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ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI No  103 01

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

SÚMULA:- Declara de utilidade palica 
a Pastoral da Criança da Pa-
rEiquia Nossa Senhora das Gra 
gas de Sarandi-Paran5 

Art7 19 - Fica, por força desta lei, considerada e declarada de 

utilidade palica para todos os fins legais, a PASTO-

RAL DA CRIANÇA DA PAROQUIA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS , 

entidade filantrOpica sem fins lucrativos pelos rele-

vantes serviços prestados a comunidade promovendo o 

ajustamento das familias carentes do municipio. 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua publica0o. 

Art. 39 - Revogam-se as disposiOes em contrario. 

Sala das Sess5es da ca a Municipal, em 11 de setem-

bro de 2001. 
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